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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0012/2025 

 

Processo nº: 0162/2025 

Modo de Disputa: Aberto 

Tipo de Julgamento: Preço global 

Orçamento Sigiloso: Não 

Recebimento das propostas: 08:30h do dia 18/09/2025 até 08:30h do dia 02/10/2025. 

Abertura das propostas: 08:30h do dia 02/10/2025. 

Início da disputa: 09:30h do dia 02/10/2025. 

Site: www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  ou www.banrisul.com.br 

 

Torna-se público que o município de Balneário Pinhal/RS, por meio do Departamento de 

Licitações e Contratos, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Este processo licitatório trata da execução com recursos do Convênio PROA 24/2600-

0000036-9 e FPE 2024/2186, firmado junto ao Município, por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Metropolitano – SEDUR. 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO E VALOR MÁXIMO ESTIPULADO: 

1.1. O objeto da presente licitação é execução dos serviços de pavimentação asfáltica e 

sinalização viária na Alameda Luiz Horn, no trecho compreendido entre a Avenida 

Itália e a Rua Guido Valente, no município de Balneário Pinhal/RS, com área total de 

1.580,15 m², tudo de acordo com o Termo de Referência, o qual consta em anexo 

do presente edital. 

1.2. O presente edital seguirá o rito procedimental comum, previsto no artigo 17 da lei 

14.133/2021. 

1.3. A licitação será realizada por Valor Global. 

1.4. O valor máximo GLOBAL estipulado para a presente licitação é de R$ 119.052,44 

(cento e dezenove mil, cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) sendo: 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) provenientes do concedente (SEDUR) e                        

R$ 69.052,44 (sessenta e nove mil, cinquenta e dois reais e quarenta e quatro 

centavos) de contrapartida do Município, conforme valor constante na planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem as exigências do 

presente edital e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do 

Sistema, através dos sites: 

 www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  ou  www.banrisul.com.br 

2.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas no edital. 
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2.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da CF e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 

licitação quando: 

I. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 

2009; 

II. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto 

social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

2.7. Não poderão participar da presente licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados. 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 

do edital de licitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
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2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, estendendo-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9. O autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. A proposta deverá ser apresentada até a data e o horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço. 

3.2. O envio da proposta, nos termos do disposto no item 3.1, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.4. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

I. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional, 2 (duas) casas decimais após a vírgula; 

II. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado (conforme o caso); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Executivo do Balneário Pinhal 

 

Av. Itália, n° 3100 – CEP 95599-000 - Balneário Pinhal/RS 
Fone: (51) 2103.6929 - Ramal 205 - licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br 

                                                                                                                                                                          Página 5 de 44 

III. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, 

incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.7. O Prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão desta Concorrência Eletrônica, devendo ser declarado no sistema. 

3.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema: 

I. Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e 

cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. A indicação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

II. Declaração para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho 

a menores de 16 anos; 

III. Declaração de concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação definidos no edital; 

IV. Sob pena de desclassificação, declaração que as propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

V. Declaração de não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III 

do art.5º da Constituição Federal; 

VI. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

VII. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 
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3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES: 

4.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Agente de Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

4.2. É facultado ao Agente de Contratação analisar as propostas e desclassificar aquelas 

que não estejam em conformidade com o estabelecido neste edital, devendo ser 

fundamentada esta decisão e registrada no sistema, sendo acompanhado em tempo 

real pelos participantes. 

4.3. Quaisquer dúvidas concernentes à fase de lances deverão ser suscitadas 

exclusivamente pelo chat disponível pelo portal. 

4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, participando da etapa de lances apenas as que forem classificadas. 

4.5. Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

4.6. Os lances deverão ser sucessivos, podendo apenas oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

4.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.8. O modo de disputa será ABERTO. Os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

4.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

4.9. O sistema classificará as propostas mais vantajosas ao Município, em ordem 

crescente. 

4.10. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

4.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no estado do Rio Grande do Sul; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

4.13. As regras de desempate previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

5. FASE DE JULGAMENTO: 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, através do site 

https://certidoes.cgu.gov.br/. 

5.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

5.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com o item 2.5 e 3.9, inciso I deste edital. 

5.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

5.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

I. contiverem vícios insanáveis; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/


Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Executivo do Balneário Pinhal 

 

Av. Itália, n° 3100 – CEP 95599-000 - Balneário Pinhal/RS 
Fone: (51) 2103.6929 - Ramal 205 - licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br 

                                                                                                                                                                          Página 8 de 44 

II. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

5.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

5.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do item 5.5. 

5.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

5.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

5.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

5.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 



Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Executivo do Balneário Pinhal 

 

Av. Itália, n° 3100 – CEP 95599-000 - Balneário Pinhal/RS 
Fone: (51) 2103.6929 - Ramal 205 - licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br 

                                                                                                                                                                          Página 9 de 44 

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser solicitada a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

5.14. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

 

6. HABILITAÇÃO: 

6.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações, se houver, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou órgão semelhante, em se tratando de sociedades 

comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de 

eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, em vigor. 

II. Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) ou CPF 

(cadastro de Pessoas Físicas); 

III. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual 

IV. Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos 

Federais e quanto à Dívida Ativa da União;  

V. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da 

licitante;  

VI. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 

licitante;  

VII. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço;  

VIII. Certidão negativa em Matéria falimentar, concordatária e recuperação judicial e 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;  

IX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 

termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
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Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de 

julho de 2011; 

X. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

XI. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento semelhante ou Declaração 

firmada por representante legal da empresa, para as empresas que usufruíram dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

XII. Certificado de Inscrição e Regularidade da PESSOA JURÍDICA junto à entidade 

profissional competente; Obs.: Caso a licitante vencedora apresente o Certificado de 

Inscrição e Regularidade junto ao CREA o qual não seja da circunscrição do Estado 

do Rio Grande do Sul, deverá o mesmo receber o visto do CREA/RS conforme 

Resolução nº. 266/97, artigo 4º., CONFEA. 

XIII. Certificado de Inscrição e Regularidade do PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DA LICITANTE, junto à entidade profissional competente, em nome da 

Pessoa Jurídica licitante; Obs.: Caso a licitante vencedora apresente o Certificado de 

Inscrição e Regularidade junto ao CREA o qual não seja da circunscrição do Estado 

do Rio Grande do Sul, deverá o mesmo receber o visto do CREA/RS conforme 

Resolução nº. 266/97, artigo 4º., CONFEA. 

XIV. PROVA DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL, em nome da empresa 

licitante emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 

satisfatoriamente, contrato com objeto compatível ou superior em características e 

quantidades com o ora licitado. 

XV. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, comprovando 
a execução de obras ou serviços semelhantes, compatíveis em quantidade e 
complexidade tecnológica com o objeto da contratação.  

XV.I.  O atestado deve comprovar a execução mínima de 50% dos seguintes serviços:  
(i) imprimação, (ii) pintura de ligação, (iii) camada de concreto asfáltico. A comprovação 

poderá ser feita por um único atestado ou pelo somatório de vários, desde que atendam as 

quantidades mínimas exigidas. Cada atestado deve conter identificação do contratado, 

contratante, descrição detalhada dos serviços, quantidade executada, número da ART, data 

e local de execução, sob pena de desqualificação, acompanhado das certidões de acervo 

técnico correspondentes. 

XVI. Para assegurar a plena execução do objeto desta licitação, o licitante deverá 

apresentar declaração formal de que possui usina de CAUQ própria apta a atender 

às demandas do contrato. 

 

XVI.I. Caso a central não seja de propriedade do licitante, apresentar declaração de 

terceiro, proprietário de usina de CAUQ, devidamente acompanhada de autorização 

para seu uso e com assinatura reconhecida em cartório ou com certificação digital. 

A declaração deve ser especifica e fazer referência ao número do Edital e objeto 

deste certame.    
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XVI.I.I. Caso a central não seja de propriedade do licitante, apresentar declaração de 

terceiro, proprietário de usina de CAUQ, devidamente acompanhada de 

autorização para seu uso e com assinatura reconhecida em cartório ou com 

certificação digital. A declaração deve ser especifica e fazer referência ao número 

do Edital e objeto deste certame.    

XVI.I.I.I.  Serão aceitas licenças de usinas de CAUQ localizadas até 150 km da obra. 

XVII. Atestado de Vistoria fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO 

PINHAL, devidamente assinado por quem de direito da empresa licitante e pelo 

responsável do setor competente da PREFEITURA, devendo a vistoria ser 

previamente agendada através do telefone (51) 989864332, ou e-mail: 

gmc@balneariopinhal.rs.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes, sendo feita em até 3 (três) dias úteis anteriores a 

data de abertura, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das 

condições necessárias à execução dos serviços. Não haverá vistoria sem prévio 

agendamento; Caso o licitante opte por não realizar Vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação.  

XVIII. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais 

ou superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo elegível a longo prazo); 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo elegível a longo 

prazo); e  

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

a) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

b) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

d) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 
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6.2. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original ou por cópia, 

preferencialmente assinados de forma eletrônica, quando necessários. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

6.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

6.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

6.8. Descrição dos Requisitos para Contratação: (Documentos que deverão ser 

apresentados para assinatura do contrato) 

6.8.1. Licença de Operação da FEPAM ou órgão competente, em vigor, ou comprovação 

de pedido de renovação da licença, desde que protocolado com antecedência 

mínima de 120 dias do vencimento, conforme o art. 18, § 4º, da Resolução CONAMA 

237/1997. Devem ser apresentadas cópias da licença das instalações de britagem, 

usina de asfalto quente, PAE, ART do PAE e fontes móveis de poluição. Caso 

qualquer instalação não seja de propriedade do licitante, deverá ser apresentada 

declaração de disponibilidade do proprietário, com firma reconhecida, autorizando o 

uso para execução do objeto licitado. Serão aceitas licenças de usinas de CAUQ 

localizadas até 150 km da obra. 

6.8.2. Registro de licenciamento da jazida de origem junto ao Departamento Nacional de 

Produção Mineral (DNPM), em conformidade com a Lei Federal nº 6.567/78 e 

Portaria nº 392/2004, e apresentar certificado de inspeção do INMETRO (caminhão 

espargidor), bem como certificado anual regular do DETRAN, acompanhado do 

Plano de Ação Emergencial e sua respectiva ART. 

6.8.3. Declaração formal e comprovação documental da disponibilidade de equipamentos 

necessários à execução dos serviços, incluindo pelo menos: escavadeira hidráulica, 

motoniveladora, rolos compactadores tandem e combinado, vibroacabadora, 
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caminhão tanque e dois caminhões caçamba, bem como da equipe técnica 

habilitada compatível com o prazo previsto no cronograma da obra. A documentação 

deve detalhar a nominata e responsabilidades dos responsáveis técnicos, 

laboratoristas e operadores de máquinas, acompanhada de atestado ou declaração 

de visita técnica, assinada pelo responsável técnico e pelo fiscal da Prefeitura, 

comprovando que o licitante tomou conhecimento de todas as condições da 

execução e se responsabiliza por custos relacionados ao contrato, inclusive 

imprevistos. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. A presente licitação onerará a dotação orçamentária da(s) Secretaria(s) 

requisitantes, constante no Termo de Referência, o qual faz parte integrante do 

presente Edital. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. As condições de pagamento constam no Termo de Referência e Cronograma Físico-

Financeiro. 

8.2. Caso a presente licitação determine a elaboração de contrato, as condições de 

pagamento constarão no Contrato. 

 

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente pelo site Clique ou toque aqui para inserir o texto.. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

10. RECURSOS: 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 
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10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do item 10.2, importará na decadência desse direito, e o Agente 

de Contratação estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o 

certame. 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra (quando exigida); 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

11.1.6. Fraudar a licitação. 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita 

através de publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último 

caso, através de correspondência devidamente registrada. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 

11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, quando houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, o qual ficará responsável pela adjudicação e homologação do objeto do 

certame. 

 

13. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

13.1. Caso a licitação ensejar a elaboração de contrato, o licitante vencedor terá o prazo 

de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis para a assinatura, sob pena de incorrer nas 

sanções previstas no item 11 do presente edital. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) no site www.portaldecompraspublicas.com.br e no 

site oficial do município,www.balneariopinhal.rs.gov.br. 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. Memorial Descritivo; 

II. Termo de Referência; 

III. Modelo de Proposta; 

IV. Declaração Visita Técnica 

V. Modelo de Declaração do Empregador 

VI. Modelo de Declaração ME/EPP 

VII. Minuta de Contrato 

 

 

                                                  Balneário Pinhal/RS, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

LUIZ CEZAR DANELLI FURINI 

PREFEITO 
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ANEXO I  

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

PROJETO: CAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO. 

LOCAL: ALAMEDA RENE LUIZ HORN, ENTRE A AV. ITÁLIA E RUA GUIDO VALENTE. 

MUNICÍPIO: BALNEÁRIO PINHAL / RS. 

PRAZO: 1 MÊS. 

ÁREA: 1.580,15M². 

INTRODUÇÃO: 

 

• O objetivo deste Memorial é estabelecer as condições gerais e o método de 

execução para o fornecimento de material e mão de obra para a pavimentação da 

Alameda Renê Luiz Horn; 

• É de livre escolha das empresas participantes do certame a realização de uma 

vistoria prévia no local. No entanto, a não realização da visita técnica implica na 

apresentação de uma declaração assinada pelo responsável técnico, atestando a 

plena ciência e concordância com as condições do objeto. As vistorias devem ser 

agendadas com antecedência mínima de dois dias; 

• Os prazos máximos de execução dos serviços e obras serão fixados em edital, 

sendo o prazo de execução de 1 (um) mês. 

 

Descrição dos Requisitos da Contratação: 

Os serviços objeto desta contratação possuem natureza comum, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. A contratação será realizada mediante licitação na 

modalidade Concorrência, na forma eletrônica, adotando-se como critério de 

julgamento o menor preço, em conformidade com os artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, 

§ 2º, e 34 da referida Lei. 

Para participação, os interessados deverão comprovar atuação em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, apresentando a documentação 

exigida para habilitação, conforme o art. 62 da Lei nº 14.133/2021. Entre os 

documentos exigidos estão: registro na junta comercial ou inscrição no CNPJ, 

certidões negativas de débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários, comprovação 

de regularidade técnica junto aos órgãos competentes e declaração de inexistência 

de impedimentos legais para contratação com a Administração Pública. 

Além disso, será exigida Licença de Operação da FEPAM ou órgão competente, em 

vigor, ou comprovação de pedido de renovação da licença, desde que protocolado 

com antecedência mínima de 120 dias do vencimento, conforme o art. 18, § 4º, da 

Resolução CONAMA 237/1997. Devem ser apresentadas cópias da licença das 

instalações de britagem, usina de asfalto quente, PAE, ART do PAE e fontes móveis 

de poluição. Caso qualquer instalação não seja de propriedade do licitante, deverá 

ser apresentada declaração de disponibilidade do proprietário, com firma 
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reconhecida, autorizando o uso para execução do objeto licitado. Serão aceitas 

licenças de usinas de CAUQ localizadas até 150 km da obra. 

Os licitantes deverão também comprovar o registro de licenciamento da jazida de 

origem junto ao Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), em 

conformidade com a Lei Federal nº 6.567/78 e Portaria nº 392/2004, e apresentar 

certificado de inspeção do INMETRO (caminhão espargidor), bem como certificado 

anual regular do DETRAN, acompanhado do Plano de Ação Emergencial e sua 

respectiva ART. 

Quanto à capacidade técnica, os licitantes deverão apresentar registro de Pessoa 

Jurídica no CREA, em vigência. Empresas sediadas fora do Rio Grande do Sul 

deverão apresentar registro no CREA de seu estado de origem e, no ato da 

assinatura do contrato, o visto do CREA do RS. É obrigatória a comprovação de que 

a empresa possui em seu quadro permanente profissional de nível superior em 

Engenharia Civil, atuando como responsável técnico do objeto. O responsável 

técnico também deverá apresentar registro no CREA e certidão de Pessoa Física 

vigente. 

Deverá ser apresentado, no mínimo, um atestado de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade 

profissional competente, comprovando a execução de obras ou serviços 

semelhantes, compatíveis em quantidade e complexidade tecnológica com o objeto 

da contratação. O atestado deve comprovar a execução mínima de 50% dos 

seguintes serviços: (i) imprimação, (ii) pintura de ligação, (iii) camada de concreto 

asfáltico. A comprovação poderá ser feita por um único atestado ou pelo somatório 

de vários, desde que atendam as quantidades mínimas exigidas. Cada atestado 

deve conter identificação do contratado, contratante, descrição detalhada dos 

serviços, quantidade executada, número da ART, data e local de execução, sob pena 

de desqualificação, acompanhado das certidões de acervo técnico correspondentes. 

Além disso, a empresa deverá apresentar profissionais de nível superior em 

Engenharia Civil para atuarem como responsáveis técnicos, comprovando vínculo 

mediante carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços, declaração de 

contratação futura com anuência do profissional ou contrato social, em caso de sócio 

da empresa. 

Deverá também ser apresentada declaração formal e comprovação documental da 

disponibilidade de equipamentos necessários à execução dos serviços, incluindo 

pelo menos: escavadeira hidráulica, motoniveladora, rolos compactadores tandem e 

combinado, vibroacabadora, caminhão tanque e dois caminhões caçamba, bem 

como da equipe técnica habilitada compatível com o prazo previsto no cronograma 

da obra. A documentação deve detalhar a nominata e responsabilidades dos 

responsáveis técnicos, laboratoristas e operadores de máquinas, acompanhada de 

atestado ou declaração de visita técnica, assinada pelo responsável técnico e pelo 

fiscal da Prefeitura, comprovando que o licitante tomou conhecimento de todas as 

condições da execução e se responsabiliza por custos relacionados ao contrato, 

inclusive imprevistos. 
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Por fim, a execução deverá obedecer às normas técnicas vigentes para 

pavimentação e sinalização viária, às exigências ambientais, à legislação de 

segurança e saúde do trabalho, e ao cronograma definido no projeto executivo, 

assegurando que a contratação ocorra com transparência, qualidade, segurança e 

eficiência, atendendo plenamente às necessidades da comunidade local. 

 

CAPEAMENTO DA ALAMEDA RENE LUIZ HORN, ENTRE A AV. ITÁLIA E RUA GUIDO 

VALENTE 

 

1. INFRAESTRUTURA URBANA 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1.1. Administração local de obra 

Deverá ser instalada administração local de obra, constituída por engenheiro, 

encarregado geral, laboratorista e auxiliar de laboratório. 

 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2.1. Implantação de placa de obra em chapa galvanizada– (3,00 x 2,00m): 

A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da rua os 

dados da obra. As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no 

acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

visualização. Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do 

empreendimento.  

A placa terá as seguintes medidas: 3,00m x 2,00m, e deverá ser confeccionada em 

chapas metálicas planas, resistente às intempéries instalada no local da obra, 

elevada 1,20m do solo. 

 

1.2.2. Mobilização e desmobilização de equipes e equipamentos: 

A Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de Serviço, e 

em obediência ao cronograma físico-financeiro.  

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e 

instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a retirada das máquinas e dos equipamentos da 

obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA. 

 

1.2.3. Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, 

acompanhamento e greide: 

A contratada deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros 

equipamentos adequados para a perfeita marcação dos projetos e greides, bem 

como para a locação e execução dos serviços de acordo com a geometria 

estabelecida no projeto. 

A locação deverá ser realizada com instrumentos de precisão, de acordo com os 

projetos onde constam os pontos de referência, a partir dos quais prosseguirá o 

serviço sob sua responsabilidade. Havendo discrepâncias entre o projeto e as 
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condições locais, tal fato deverá ser comunicado, por escrito, à fiscalização a qual 

procederá as verificações e aferições que julgar oportunas. 

A contratada manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível- 

RN e de alinhamento, o que permitirá reconstruir ou aferir a locação em qualquer 

tempo ou oportunidade. A ocorrência de erros na locação da obra acarretará a 

Contratada a obrigação de proceder, por sua conta, as demolições, modificações e 

reposições necessárias (a juízo da fiscalização). 

A aprovação da fiscalização não exime o executante da responsabilidade sobre 

qualquer problema ou prejuízo causado por erro na localização de qualquer 

elemento construtivo das vias. A execução destas demolições e correções não 

justificará atrasos no cronograma da obra nem a dispensa de eventuais multas ou 

outras sanções previstas em contrato. 

 

1.2.4. Sinalização provisória de obra 

A sinalização provisória da obra inclusive o desvio do tráfego, com o objetivo de 

proporcionar segurança para a execução da obra, além da sinalização provisória, 

deverá também ser feito o desvio de tráfego, sendo que a Contratada deverá 

apresentar o plano de sinalização, de acordo com as etapas de execução da obra 

por trechos. 

 

1.2.5. Canteiro de obras 

Deverá ser locado contêiner para canteiro de obras. 

 

1.3. PAVIMENTAÇÃO- CAPEAMENTO ASFÁLTICO 

1.3.1. Capina manual 

A pista deverá ser limpa completamente para dar início aos trabalhos de 

pavimentação. Deverá ser efetuada a capina manual.  

 

1.3.2. Varredura de superfície 

Após a capina manual de toda a via, deverá ser efetuada a sua varredura. 

 

1.3.3. Pintura de ligação RR-1 C  

Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a camada de 

regularização, visando promover a aderência entre esta camada e o revestimento a 

ser executado. 

A taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,4 a 0,6 l/m², que será verificado pelo 

menos uma taxa de aplicação através de ensaio adequado “bandeja”. 

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora 

de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 

material betuminoso em quantidade uniforme. 

As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo 

que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento de 

ligante. 
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Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de fácil 

observação, e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas 

superfícies e correções localizadas. 

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. O depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a quantidade 

de material betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. 

O serviço deverá seguir as especificações do DAER-ES-P 13/91. 

 

1.3.4. Emulsão asfáltica RR-1C 

Refere-se ao material que deverá ser utilizado, emulsão asfáltica RR-1C para o 

serviço de imprimação. 

 

1.3.5. Transporte de material betuminoso emulsão DMT 173,4Km 

Define-se pelo transporte do C.B.U.Q., material usinado em Usina apropriada. Deve 

ser transportado por caminhões transportadores, com proteção superior de maneira 

a evitar que a temperatura da massa asfáltica não diminua a ponto limite de não se 

poder utilizar na pista. 

O material será transportado de uma D.M.T. de 173,4 Km. 

 

1.3.6. Cimento asfáltico CAP-50-70 

Refere-se ao material que deverá ser utilizado, cimento asfáltico CAP-50-70. 

 

1.3.7. Transporte de material betuminoso DMT 89,7Km 

Define-se pelo transporte do C.B.U.Q., material usinado em Usina apropriada. Deve 

ser transportado por caminhões transportadores, com proteção superior de maneira 

a evitar que a temperatura da massa asfáltica não diminua a ponto limite de não se 

poder utilizar na pista. 

O material será transportado de uma D.M.T. de 89,7 Km. 

 

1.3.8. Concreto Betuminoso Usinado Quente, fornecimento e execução (E= 3cm) 

Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina 

adequada, de agregado mineral graduado, material de enchimento e material 

betuminoso, espalhado e comprimido a quente sobre a pintura de ligação já 

executada e liberada. 

O serviço deverá seguir as especificações do DAER-ES-P 16/91. 

A espessura será de 3 cm, compactados de acordo com o especificado em projeto. 

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos:  

a) Material asfáltico será empregado CAP 50/70. 

b) Agregados provenientes de britagem  

Será executado o ensaio de granulometria da mistura dos agregados. A curva 

granulométrica deve manter-se contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias.  
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Serão efetuadas, no mínimo, duas medidas de temperatura por carga, em cada um 

dos itens abaixo discriminados: 

a) da mistura betuminosa na saída no misturador na usina; 

b) da mistura, no momento do espalhamento. 

Para este serviço estão previstos os seguintes equipamentos: 

* Usina de asfalto; 

* Rolos compactadores lisos e com pneus; 

* Caminhões; 

* Vibroacabadora com controle eletrônico; 

* Placa Vibratória  

*  Rolo Tanden. 

 

É obrigatório a execução dos Ensaios de Controle Tecnológico das obras de 

pavimentação asfáltica, sendo indispensável à apresentação do Laudo Técnico de 

Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos 

serviços pela empresa CONTRATADA. O Laudo Técnico deverá ser entregue antes 

da última medição. 

O Controle Tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitado e os 

resultados obtidos das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, 

acompanhados de “Análise dos Resultados”, descrevendo claramente se a amostra 

atende, ou não, ao projeto e às normas. 

Serão feitos os seguintes ensaios: 

- Ensaio Marshall – Mistura betuminosa a quente; 

- Ensaio de equivalente em areia – solos; 

- Ensaio de granulometria do agregado; 

- Ensaio de granulometria do filler; 

- Ensaio de tração por compressão diametral – misturas betuminosas e - Ensaio de 

densidade do material betuminoso. 

 

1.3.9. Transporte de C.B.U.Q., 83,7Km 

Define-se pelo transporte do C.B.U.Q., material usinado em Usina apropriada. Deve 

ser transportado por caminhões transportadores, com proteção superior de maneira 

a evitar que a temperatura da massa asfáltica não diminua a ponto limite de não se 

poder utilizar na pista. 

O material será transportado de uma D.M.T. de 83,7 Km. 

 

1.4. CONTROLE TÉCNOLÓGICO 

1.4.1. Imprimação 

1.4.1.1. Ensaio Marshall- mistura betuminosa a quente 

O item remunera ensaio de Marshall, medidas de controle tecnológico do material da 

capa de rolamento. Índices mínimos de acordo com a Norma DNIT 031/2006. 

1.4.2. Concreto asfáltico 

1.4.2.1. Ensaio de controle de taxa de aplicação 

Deverá ser executado ensaio de controle de taxa de aplicação de ligante betuminoso. 
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1.4.2.2. Ensaio controle grau de compactação 

Deverá ser executado ensaio de controle de grau de compactação de mistura 

asfáltica. 

1.4.2.3. Ensaio de porcentagem de betume 

Deverá ser executado ensaio de porcentagem de betume- mistura betuminoso. 

1.4.2.4. Ensaio de equivalente de areia 

Deverá ser executado ensaio equivalente de areia. 

1.4.2.5. Ensaio de granulometria peneiramento  

Deverá ser executado ensaio de granulometria. 

 

1.5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

1.5.1. Sinalização horizontal 

 

1.6.1.1. Faixa de segurança 

Consiste na execução de faixas que tem a função de definir e orientar os pedestres 

ordenando-os e orientando os locais de travessia na pista. Essas travessias são 

conhecidas como “faixas de segurança” e serão executadas em locais indicados nos 

projetos. Também será executada uma sinalização horizontal demarcando o 

estacionamento oblíquo, conforme projetos em anexo. 

 

A faixa de segurança será executada com tinta acrílica na cor branca com as 

medidas de 4,00m x 0,40 m, com espaçamento de 0,60 m, com espessura de 0,6 

mm e padrão 3,09 da ABNT.  

 

Além da faixa de segurança será executado uma faixa de 0,40m, chamada de “faixa 

de retenção”. Será localizada 1,65m antes da faixa de segurança, nos dois lados da 

faixa, conforme o projeto em anexo, com espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da 

ABNT. 

 

A sinalização deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

 

A execução dos serviços deve atender aos requisitos do Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito – Volume IV – Sinalização Horizontal do Conselho Nacional 

de Trânsito (CONTRAN). 

 

1.6.2. Sinalização vertical 

 

1.6.2.1.Placa tipo R-1 – (PARE) L=50cm e placa tipo A 32b – (passagem de pedestres) 

L=50cm 

 

A placa R-1 (PARE) assinala ao condutor que deve parar seu veículo antes de entrar 

ou cruzar a via/pista. 

 

A placa deve ser instalada junto ao local onde deve ser feita a parada obrigatória. 
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As placas de sinalização vertical deverão ser confeccionadas em chapas de aço 

laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 mm para placas laterais à 

rodovia. A reflexibilidade das tarjas, setas, letras do fundo da placa será executada 

mediante a aplicação de películas refletivas, com coloração invariável, tanto de dia 

como à noite. 

A placa R-1 terá L=50cm. 

A execução dos serviços deve atender aos requisitos do Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito, Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação 

(CONTRAN). 

A placa A 32b (passagem de pedestres) é uma placa de advertência. Tem a função 

de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar 

comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos 

de trafego e orientar os usuários da via. As placas de advertência (GTGT totalmente 

refletiva): possuem fundo amarelo, bordas e símbolos em preto conforme previsto 

nas Normas descritas no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN), 

Conselho Nacional de Trânsito. 

A sinalização vertical é composta por placas de sinalização que tem por objetivo 

aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e fornecer 

informações aos usuários da via. 

As placas de sinalização vertical deverão ser confeccionadas em chapas de aço 

laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 mm para placas laterais à 

rodovia. A reflexibilidade das tarjas, setas, letras do fundo da placa será executada 

mediante a aplicação de películas  

refletivas, com coloração invariável, tanto de dia como à noite. 

A placa A 32b terá L=50cm. 

A execução dos serviços deve atender aos requisitos do Manual Brasileiro de  

Sinalização de Trânsito Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação e 

Volume II – Sinalização Vertical de Advertência do Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN). 

 

1.6.2.2. Suporte metálico galvanizado para placas 

Deverá ser utilizado suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou 

regulamentação – lado ou diâmetro de 0,60 m - fornecimento e implantação. 

 

Balneário Pinhal, 14 de maio de 2025. 

 

 

         

Raul Dariva Maggi 

Engenheiro Civil – CREA RS 172453 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

Município Balneário Pinhal/RS  

Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura 

Necessidade da Administração: Execução de pavimentação asfáltica e sinalização na 

Alameda Luiz Horn entre a Avenida Itália e a Rua Guido Valente – Balneário Pinhal/RS, 

área total 1.580,15 m². 

 

1. Definição do Objeto  

O presente termo tem por objeto fixar as condições gerais e o método de execução 

dos serviços de pavimentação asfáltica e sinalização viária na Alameda Luiz Horn, 

no trecho compreendido entre a Avenida Itália e a Rua Guido Valente, no município 

de Balneário Pinhal/RS, com área total de 1.580,15 m². 

  

2. Fundamentação da Contratação  

 A execução da obra tem como objetivo melhorar as condições de trafegabilidade, 

acessibilidade e segurança viária no trecho compreendido, beneficiando 

diretamente moradores, comerciantes, pedestres e condutores de veículos. Além 

disso, a intervenção visa aumentar a fluidez no deslocamento de serviços de 

emergência, valorizar a área urbana, e contribuir para a melhoria das condições 

ambientais e de saúde pública, ao garantir um acesso mais seguro e eficiente ao 

Posto de Saúde 24 horas. 

  

3. Descrição da solução como um todo  

 O dimensionamento e a organização da mão-de-obra para execução dos serviços 

serão atribuições da empresa contratada, que deverá considerar a qualificação 

profissional, a eficiência e a conduta no canteiro de obras.  

  

Nos preços ofertados deverão ser computadas as despesas decorrentes de 

impostos, legislação de previdência social, encargos sociais e todos e quaisquer 

ônus que recaiam sobre a natureza dos serviços.  

  

A fiscalização da Prefeitura Municipal do Balneário Pinhal poderá exigir da empresa 

contratada a substituição de qualquer empregado do canteiro de obras, desde que 

verificada a sua inaptidão para a execução das tarefas, bem como por conduta 

inadequada à boa administração do canteiro.  

  

Todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra, salvo disposição contrária, 

serão fornecidos pela empresa contratada.  

  

As providências, despesas para instalações provisórias, necessárias à execução da 

obra, serão de competência e responsabilidade da contratada.  
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Os trabalhos que não satisfazerem as condições contratuais serão impugnados pela 

fiscalização da Prefeitura Municipal, devendo a empresa contratada providenciar a 

demolição e reconstrução necessária, imediatamente após da ordem de serviço.  

  

É de total responsabilidade da empresa contratada o conhecimento de normas de 

trabalho e demais documentos.  

  

Em caso de dúvidas, deverão ser consultados os técnicos da Prefeitura Municipal de 

Balneário Pinhal.  

  

4. Requisitos da Contratação  

 Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que, padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

  

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na 

sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos 

termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

   

5. Modelo de Execução do Objeto   

Os prazos máximos de execução dos serviços e obras serão de 1 (um) mês.  

 Os prazos propostos somente serão prorrogados mediante solicitação por escrito 

da contratada desde que ocorrida interrupção motivada por causas independentes 

de sua vontade, comprovadamente, e devidamente aceita pela comissão.  

  

A obra será considerada concluída para fins de lavratura de termo de recebimento 

provisório, depois de executados todos os elementos contratados.  

  

6. Modelo de Gestão do Contrato  

 A Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura indica o servidor Marcus Vinicius 

Jockyman, Fiscal, para atuar como fiscal do contrato.   

  

7. Critérios de Pagamento  

 O pagamento será efetuado em até 30 dias após as medições, de acordo com o 

cronograma físico- financeiro.  
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8. Forma e Critérios de Seleção do Prestador de Serviço  

 Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante 

processo licitatório na modalidade Concorrência.  

  

9. Estimativa do Valor da Contratação  

 Estima-se para a contratação o valor total de R$ 119.052,44 (cento e dezenove 

mil, cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) provenientes do Concedente e R$ 69.052,44 (sessenta e nove 

mil, cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) como contrapartida do 

Proponente. Ressalta-se que o valor estimado está em conformidade com os 

preços praticados no mercado para serviços da mesma natureza.  

 

10. Adequação Orçamentária  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

seguinte dotação orçamentária:  

  

Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura 

0702 26 782 0122 1020 44905100000000 1500 - 11417.0  

 

  

                                                                               Balneário Pinhal/RS, 21 de maio de 2025.  

                            

 

  

  

  

  

João Sidnei Gonçalves Roldão 

Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

Prezados Senhores:  

 

Tem a presente, à finalidade de apresentar a V.S.ª a nossa proposta financeira para 

prestação de serviços, em regime de empreitada global com fornecimento de 

material e mão-de-obra, visando a execução dos serviços de pavimentação asfáltica 

e sinalização viária na Alameda Luiz Horn, no trecho compreendido entre a Avenida 

Itália e a Rua Guido Valente, no município de Balneário Pinhal/RS, com área total de 

1.580,15 m².  

Em consonância com os referidos documentos, declaramos:  

1. Que nos comprometemos a efetuar o objeto como descrito nos documentos de 

licitação;  

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de 

homologação da presente licitação, é de 60 (sessenta) dias;  

3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta 

correrão unicamente por nossa conta;  

4. Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo 

e das condições locais onde será executada a obra;  

5. Que o preço global ofertado é de R$.........., sendo: valor da mão-de-obra 

R$............(.........) e valor do material R$.......(.........), conforme constantes da 

Planilha de Orçamento; 

6. Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos ao MUNICÍPIO 

BALNEÁRIO PINHAL/RS, o direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas sem que 

assista qualquer direito indenizatório;  

7. Que temos conhecimento que o MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL/RS não 

aceitará cláusulas ou condições que estipulem o faturamento por empresa diversa 

daquela que apresentar a proposta.  

8. Que nos propomos a cumprir com todas determinações de origem legal 

relacionados no Edital e Minuta de Contrato, bem como as que surgirem por 

determinação legal.       

 

Lote Descrição Valor material  Valor mão de 

obra 

Valor 

Total  

01 Execução dos serviços de pavimentação 

asfáltica e sinalização viária na Alameda 

Luiz Horn, no trecho compreendido entre 

a Avenida Itália e a Rua Guido Valente, no 

município de Balneário Pinhal/RS, com 

área total de 1.580,15 m². 
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                                                                                                           Local, .....de........ 2025.  

 

 

 

A proposta FINAL deverá conter, a assinatura do responsável técnico, de acordo com 

o que dispõe os artigos 13 e 14 da Lei Federal nº 5.194/66, que regulamenta o 

exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. 
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ANEXO IV 

MODELO - DECLARAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 

Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços, em regime de 

empreitada global com fornecimento de material e mão-de-obra, visando a execução 

dos serviços de pavimentação asfáltica e sinalização viária na Alameda Luiz Horn, 

no trecho compreendido entre a Avenida Itália e a Rua Guido Valente, no município 

de Balneário Pinhal/RS, com área total de 1.580,15 m², conforme especificações 

técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo).  

 

 Para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

disposição do referido edital, declaramos que  temos conhecimento dos locais onde 

serão executadas as atividades, com ciência de todas as informações, das condições 

e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, razão pela qual não 

poderá a empresa, após a apresentação da proposta ou mesmo durante a execução 

dos serviços, se vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das condições 

dos mesmos, como justificativa das condições do Edital de Licitação.  

 

  

                                   Balneário Pinhal/RS, _____ de _________________ de 2025.   

  

 

 

  

_____________________________ 

Assinatura (representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

............................................., inscrito no CNPJ n.º .............................. por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º .............................e do CPF n.º.................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  

 

 

                                                                    .......................................................... 

                                                                                                    (Data)  

 

 

........................................................................................... 

(Representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI   

MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

  

  

  

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº..........., sediada (endereço completo), declaro 

(amos), sob as penas da Lei, que estou (amos) qualificado (os) como Microempresa 

– ME/Empresa de Pequeno Porte – EPP, para efeito do disposto no artigo 42 ao 

artigo 49, da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

 

                                                                    .......................................................... 

                                                                                                    (data)  

 

 

 

 

........................................................................................... 

(Representante legal) 
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ANEXO VI   

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº .......... 

 

Processo licitatório nº: 0162/2025   

Concorrência Eletrônica nº: 0012/2025 

Objeto: Execução dos serviços de pavimentação asfáltica e sinalização viária na Alameda   

Luiz Horn, no trecho compreendido entre a Avenida Itália e a Rua Guido Valente, no 

município de Balneário Pinhal/RS, com área total de 1.580,15 m² 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

 

O MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ/MF n.º 01.611.339/0001–97, com sede nesta cidade de XXXXXXXXXX, neste ato 

representado pelo Prefeito LUIZ CEZAR DANELLI FURINI, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ....................., CNPJ/MF nº ........., com sede 

na cidade de ............., na Rua/Avenida ......., nº ........., bairro ........, neste ato representada 

pelo ........................, Sr(a). ............................, doravante denominado CONTRATADA, 

firmam o presente instrumento particular de Contrato, constante das seguintes cláusulas, 

nos termos e condições a seguir definidas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a EMPREITADA GLOBAL, com fornecimento de 

material e mão de obra, para execução dos serviços de pavimentação asfáltica e 

sinalização viária na Alameda Luiz Horn, no trecho compreendido entre a Avenida 

Itália e a Rua Guido Valente, no município de Balneário Pinhal/RS, com área total de 

1.580,15 m², tudo conforme Projeto Básico, Planilha Orçamentária e Cronograma 

Físico-Financeiro. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência. 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias a partir do 

recebimento da Autorização de Serviço, expedida pela Secretaria de planejamento, 

na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A vigência deste Contrato se inicia a partir da emissão de Autorização de Início pela 

Prefeitura Municipal de Balneário Pinhal/RS, e terá validade de 1 (um) mês, podendo 



Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Executivo do Balneário Pinhal 

 

Av. Itália, n° 3100 – CEP 95599-000 - Balneário Pinhal/RS 
Fone: (51) 2103.6929 - Ramal 205 - licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br 

                                                                                                                                                                          Página 35 de 44 

ser prorrogado através de solicitação da Secretaria de Planejamento, com a devida 

justificativa. 

2.3. O prazo de execução da obra é vinculado à vigência deste contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS: 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O modelo de gestão seguirá o constante no Decreto Municipal. 

3.3. O Gestor do Contrato será o Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Sr. João 

Sidnei Gonçalves Roldão.  

3.4. A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura designa o servidor Marcus 

Vinicius Jockyman para atuar como Fiscal do Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor GLOBAL da presente contratação é de R$......., sendo R$ .......... referente 

aos materiais e R$ ............. referente à mão de obra. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

5.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 

de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será realizado através de NOTA DE EMPENHO, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro, após a execução, mediante medição em vistoria 

realizada pela Secretaria de Planejamento, sendo procedido Termo de Verificação 

de cada etapa executada (após constatação de que a mesma foi executada a 

contento). 

6.2. A Contratada emitirá as faturas correspondentes, que, após conferidas, serão 

encaminhadas à Secretaria da Fazenda para processamento e posterior pagamento. 

A última parcela somente será paga após a conclusão total e final da obra, que será 

feito através do Termo de Recebimento Definitivo da mesma, lavrado pelo Setor de 

Projetos. 
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6.3. O Município efetuará a Retenção Previdenciária, no percentual de 11% (onze por 

cento), nos termos do Art. 31 da Lei 8.212/91, e mais os percentuais adicionais, 

quando for o caso, nos termos da Lei 10.666/03. 

6.4. O Município efetuará a Retenção do Imposto sobre serviços de qualquer natureza 

(ISSQN), referente à mão de obra. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

CONTRATADOS: 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado em 01 de fevereiro de 2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INCN (Índice Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado. 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver). 

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

d) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis. 

8.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Apresentar ao Setor de Projetos, antes do início da execução, a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) quitada, 

da execução da obra objeto deste contrato. 

9.3. A contratada deverá apresentar relatório de fotos com data a cada medição efetuada 

pelo fiscal da obra, incluindo um relatório de fotos antes do início da obra, sob pena 

da não liberação de pagamento por parte da Contratante. Juntamente a este 

relatório, deverá entregar um Diário de Obra. 

9.4. Responsabilizar-se técnica e financeiramente por todos os equipamentos, 

ferramentas, dispositivos de sinalização e equipamentos de segurança individual 

incluindo todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes, dos equipamentos 

acerca de seu funcionamento e operação a fim de permitir sua adequada utilização. 

9.5. Obedecer a todas as normas de segurança pertinentes aos serviços e em especial, 

ao disposto na NR-18. 

9.6. Responsabilizar-se pelo recolhimento das taxas, conforme determina a legislação em 

vigor. 
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9.7. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários, no serviço sob sua 

responsabilidade, independente das penalidades cabíveis. 

9.8. Participar à Fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou situação que possa 

impedir, em parte ou no todo, a conclusão dos serviços, em relação ao Cronograma, 

indicando as medidas para corrigir o problema. 

9.9. Manter o canteiro de obras limpo, fazendo a remoção periódica de restos de 

materiais. O transporte do entulho fica a cargo da empreiteira. Será de 

responsabilidade da empresa contratada a disposição final do entulho e restos de 

materiais em local aprovado pela fiscalização e pelos órgãos ambientais. 

9.10. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à energia elétrica 

e água, sendo de obrigação da mesma a ligação destes serviços (se necessário) 

durante a execução da obra. 

9.11. Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho, uniformes e crachás de 

identificação dos prestadores de serviço. 

9.12. A empresa deverá supervisionar e fiscalizar as atividades dos seus prestadores de 

serviços, através de pessoa paga às suas expensas, fornecendo ao 

CONTRATANTE, mensalmente, RELATÓRIO MENSAL DE EXECUÇÃO. 

9.13. A empresa deverá ressarcir o contratante de eventuais danos causados a este ou a 

terceiros, por culpa ou dolo de seus prestadores de serviço. 

9.14. A CONTRATADA se compromete a cumprir integralmente a legislação trabalhista, 

dissídios e ou acordos coletivos/individuais dos Sindicatos das Categorias as quais 

seus funcionários pertençam, bem como excluir o Município da responsabilização de 

eventuais acidentes de trabalho, indenizações ou direitos trabalhistas dos 

funcionários da contratada. 

9.15. O (A) CONTRATADO(A) assume integral responsabilidade Civil, Criminal e 

Trabalhista por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má 

execução do serviço, ora contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruição. 

9.16. Apresentação da Matrícula da obra no CEI (Cadastro específico no INSS), referente 

ao objeto contratado. No caso de obra que não necessite de matrícula no CEI 

(Cadastro Específico do INSS), a contribuição previdenciária referente à mesma será 

retida e recolhida pelo CONTRATANTE, sendo dispensada a apresentação da Guia 

de Previdência Social (GPS). 

9.17. A contratada se abstém da contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como de menores de 

18 (dezoito) anos para exercer atividades noturnas, insalubres ou perigosas. 

9.18. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA FISCAL, os 

valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de Renda, em 

cumprimento ao Decreto Municipal n.º 35/2022 e Instrução Normativa da RFB nº 

1234/2012. 

9.19. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para 

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 10.6, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
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realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 

extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 

penalidades cabíveis. 

12.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.7. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

I. a garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas 

as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos 

pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

II. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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12.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido 

ao contratado. 

12.10. O contratante poderá ainda: 

I. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

II. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter 

os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES: 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura 

0702 26 782 0122 1020 44905100000000 1500 - 11417.0 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 

17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Parobé/RS, com renúncia 

expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste   Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos 

legais. 

 

 

                                                             Balneário Pinhal/RS,......de .........2025. 

 

 

 

 

LUIZ CEZAR DANELLI FURINI 

PREFEITO 

 

 


